
 
 

REQUERIMENTO Nº 23, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

 

SENHOR PRESIDENTE 

    Os Vereadores abaixo assinados, representando o mínimo 

de 1/3 dos membros desta Casa de Leis, conforme o inciso I, letra b, do Artigo 140 do 

Regimento Interno, requerem a Vossa Excelência, após ouvir o Douto Plenário, que o 

seguinte Projeto tramite em regime de urgência especial: 

 

PROJETO DE LEI N 44/2024, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

PROGRAMA FRENTE FRIA;  

  

JUSTIFICATIVA: 

    Temos a honra de submeter à apreciação dos Nobres Pares 

desta Casa de Leis o requerimento acima, que requer a tramitação em regime de 

urgência do projeto supracitado. 

    A referida urgência especial é necessária para que o 

disposto nos projetos em pauta entre em vigor o mais breve possível, possibilitando a 

realização dos procedimentos licitatórios dos recursos provenientes do programa, para a 

compra de cobertores para a população em situação de vulnerabilidades social. 

 

  Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 07 de junho de 2024. 
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Guaíra, 29 de abril de 2024. 

Oficio nº 195/2024 

Assunto: Projeto de Lei nº 38/24  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 Com nossos cumprimentos, submetemos à apreciação desta nobre Casa Legislativa o 

Projeto de Lei nº 38/24, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2.025.  

 

 Observamos que, dentro do prazo estabelecido pela Lei, estamos remetendo a 

proposta de diretrizes orçamentária para o exercício de 2025, para apreciação e aprovação 

legislativa.  

 

 Esta proposta foi elaborada obedecendo a todas as determinações e exigências legais 

aplicáveis à elaboração do orçamento público. 

  

 Entre as principais leis e regulamentos obedecidos na elaboração da proposta de 

diretrizes orçamentárias podemos relacionar:  

 

a. Os dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988;  

b. Lei n° 4.320, de 17/03/1964;  

c. Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000  

 

 Além dos dispositivos constitucionais, esta proposta orçamentária obedeceu e incluiu 

os aspectos exigidos pelo Plano Plurianual (PPA) e Lei Orgânica do Município.  

       

 Contando com a constante eficiência de Vossa Excelência e ilustres pares, 

aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta.  

 

 Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e distinta 

consideração.  

 

 Atenciosamente,  

  

        

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Renan Lelis Lopes 

Presidente da Câmara Municipal 

Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 38, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

 
“Dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para elaboração e 

execução da Lei Orçamentária para o 

exercício de 2025 e dá outras 

providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA APROVA: 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes orçamentárias do Município 

de Guaíra, Estado de São Paulo, relativas ao exercício financeiro de 2025, compreendendo: 

 

I - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município, sua 

estrutura e organização, e de suas eventuais alterações; 

 

II - As prioridades e metas da administração pública municipal; 

 

III - As disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

 

IV - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; e 

 

V - As disposições gerais. 

 

Parágrafo único. Integram a presente Lei as metas e riscos fiscais, as prioridades e metas da 

administração pública municipal, e outros demonstrativos, constantes dos Anexos 

respectivos. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Seção I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

 

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, 

Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta, nos termos da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos principais: 

 

I - Combater a desigualdade e promover a cidadania e a inclusão social; 

 

II - Garantir a oferta da educação infantil e do ensino fundamental; 

 

III - Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio 

e superior; 



 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

Guaíra - Estado de São Paulo 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

www.guaira.sp.gov.br 

secretaria@guaira.sp.gov.br 
  

 

3/11 

 

IV - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 

 

V - Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior 

eficiência de trabalho e de arrecadação; 

 

VI - Assistência à criança e ao adolescente; 

 

VII - Melhoria da infraestrutura urbana. 

 

VIII - Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente, 

através do Sistema Único de Saúde. 

 

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade com as diretrizes 

fixadas nesta Lei, com o Plano Plurianual 2022-2025, com o artigo 165, §§ 5º, 6º; 7º, e 8º, da 

Constituição Federal, com a Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como em 

conformidade com a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

 

I - O orçamento fiscal; 

 

II - O orçamento da seguridade social.  

 

§ 2º - O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a receita em anexo próprio e 

de acordo com a classificação constante do Anexo I - Natureza da Receita - da Portaria 

Interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

 

§ 3º - O orçamento fiscal e da seguridade social, discriminará a despesa com relação à sua 

natureza no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza da despesa modalidade de 

aplicação e elemento econômico, de acordo com o que dispõe o artigo 15 da Lei Federal nº 

4.320, de 1964. 

 

§ 4º - Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado por sistema de processamento de 

dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar acesso aos dados do programa respectivo aos 

técnicos do Poder Legislativo para que estes possam processar eventuais alterações 

ocasionadas pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas.  

 

Seção II 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

 

Art. 4º - A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2.025 obedecerá às 

seguintes disposições: 

 

I - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 

forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas; 
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II - Cada projeto com a mesma finalidade de outros já existentes deverá observar o 

mesmo código, independentemente da unidade orçamentária; 

 

III - As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar 

também o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária; 

 

IV - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de modo a possibilitar 

o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo; 

 

V - Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o 

incremento da arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária; 

 

VI - As receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em julho de 

2024; 

 

VII - Somente serão incluídos novos projetos, desde que devidamente atendidos 

aqueles em andamento, com a previsão de dotações orçamentárias suficientes para o 

seu atendimento, bem como contempladas as despesas de conservação com o 

patrimônio público; 

 

VIII - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados 

exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

 

§ 1º - Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão conter previsão de 

execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros. 

 

§ 2º - A proposta orçamentária deverá contemplar superávit orçamentário, mesmo que 

parcial, para liquidar, ainda que progressivamente, eventuais déficits financeiros resultantes 

de exercícios anteriores. 

 

§ 3º - Constará da proposta orçamentária a estimativa do impacto para os três exercícios 

seguintes, que caracterizem renúncia de receita, por incentivo fiscal, isenção de impostos, 

descontos do IPTU e remissão parcial da dívida ativa decorrente de multas e juros da dívida 

ativa inscrita. 

 

Art. 5º - Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as unidades orçamentárias dos 

Poderes Legislativo e Executivo, bem como das entidades da administração indireta, 

encaminharão ao Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal suas propostas 

parciais até o dia 31 de julho de 2024. 

 

§ 1º - As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado para 

o ano em curso, considerados os acréscimos ou supressões, ocasionados por créditos 

adicionais, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados. 
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Art. 6º A Lei Orçamentária Anual não poderá prever receitas de operações de crédito com 

montante superior ao das despesas de capital, excluídas aquelas por antecipação de receita 

orçamentária. 

 

Art. 7º A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de contingência para atendimento 

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 

Parágrafo único. A reserva de contingência será de no mínimo 0,50% da Receita Corrente 

Líquida apurada no final do exercício anterior. 

 

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, até o limite de 10% da despesa 

inicialmente fixada, transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão orçamentário para outro. 

 

Art. 9º Os auxílios, subvenções e contribuições, termo de fomento, termo de colaboração ou 

acordo de cooperação, estarão submetidos às regras da Lei Federal nº 4.320, de 1.964 e da 

Lei Federal nº 13.019, de 2.014, devendo ainda as entidades atender ao que segue: 

 

I - Atendimento direto e gratuito ao público; 

 

II - Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual; 

 

III - Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita total; 

 

IV - Compromisso de franquear, na internet, demonstrativo mensal de uso do recurso 

municipal transferido, nos moldes da Lei Federal 12.527, de 2011. 

 

V - Prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos, devidamente avalizada 

pelo controle interno e externo. 

 

VI - Salário dos dirigentes inferior ao do subsídio do Prefeito. 

 

§ 1º - Haverá manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica e do controle interno da 

Prefeitura, após visita ao local. 

 

§ 2º - A destinação de recursos para entidades privadas terá por base, exclusivamente, em 

unidades de serviços prestados. 

 

Art. 10 - É vedada a concessão de qualquer forma de repasses a entidades cujos dirigentes 

sejam agentes políticos municipais, ou que mantenham, em nome da entidade beneficiada, 

quaisquer outros vínculos contratuais com o Município. 

 

Art. 11 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência do Estado, 

e da União, somente poderá ocorrer: 

 

I - Caso se refira às ações de competência comum dos referidos entes da Federação, 

previstas no art. 23 da Constituição Federal; 
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II - Se houver autorização expressa em lei específica, detalhando o seu objeto; 

 

III - Se for objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere. 

 

Art. 12 - As despesas de publicidade e propaganda serão destacadas em específica categoria 

programática, sob denominação que permita sua clara identificação. 

 

Seção III 

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Art. 13 - Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo deverá 

estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

 

§ 1º - As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas em metas de 

arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser fixados em 

metas mensais. 

 

§ 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo 

poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme os 

resultados apurados em função de sua execução. 

 

Art. 14 - Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, comprometendo o 

equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultados, será fixada a 

limitação de empenho e da movimentação financeira. 

 

§ 1º - A limitação de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à participação 

dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações orçamentárias constantes da Lei 

Orçamentária de 2.025 e de seus créditos adicionais. 

 

§ 2º - A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao déficit de 

arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias. 

 

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação financeira será determinada pelos Chefes 

do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por ato da mesa e por decreto. 

 

§ 4º - Não serão objeto de limitação de que trata este artigo as despesas que constituam 

obrigação constitucional e legal, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as 

elencadas abaixo: 

 

I – Alimentação escolar; 

 

II – Atenção à saúde da população; 

 

III – Pessoal e encargos sociais; 
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IV – Preservação do Patrimônio Público, conforme prevê o disposto no Art. 45, da Lei 

Complementar nº 101/2000; 

 

V – Sentenças judiciais; 

 

VI – Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 

voluntárias; 

 

VII – Inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo 

criado para tal finalidade. 

 

Art. 15 - O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária de 2.025, o cronograma anual de desembolso mensal para 

pagamento de suas despesas. 

 

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo contemplará as despesas correntes e 

de capital, levando-se em conta os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus 

programas. 

 

Art. 16 - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa, considera-se 

despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, o limite dos 

incisos I e II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 17 - Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício tributário que 

importem em renúncia de receita deverão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do impacto 

orçamentário-financeiro a que se refere o seu Art. 14. 

 

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos cujos montantes 

sejam inferiores aos dos respectivos custos de cobrança, bem como eventuais descontos para 

pagamento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS 

 

Art. 18 - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2.025 são as especificadas no 

Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação 

de recursos na Lei Orçamentária de 2.025 e na sua execução. 

 

Parágrafo único. Acompanha esta Lei, demonstrativo das ações relativas a despesas 

obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9º, § 

2º, da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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Art. 19 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei 

dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

 

I - Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 

distorções; 

 

II - Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça 

fiscal; 

 

III - Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 

prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

 

IV - Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 

valorização do mercado imobiliário; 

 

V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 

arrecadação de tributos. 

 

§ 1º – A Prefeitura Municipal poderá conceder desconto para pagamento antecipado, de 

tributo municipal, em parcela única, até o limite de 10% (dez por cento) por tributo lançado, 

nos termos do Código Tributário Municipal vigente. 

 

§ 2º - O principal da dívida mobiliária refinanciada será atualizado pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS 

 

Art. 20 - O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revisão do sistema de 

pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo: 

 

I - Concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores; 

 

II - Criação, ocupação e a extinção de cargos, empregos e funções; 

 

III – Criação e alteração na estrutura de cargos, carreiras e salários; 

 

IV - O provimento de empregos e contratações emergenciais estritamente necessárias, 

respeitada a legislação vigente; 

 

Parágrafo único. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência de prévia 

dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes. 

 

Art. 21 - O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, 

somada com a dos onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada 
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quadrimestre, não poderá exceder o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim 

dividido: 

 

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

 

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

§ 1º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão 

computadas as despesas: 

 

I - De indenização por demissão de servidores ou empregados; 

 

II - Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

 

III - Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior de que trata 

o "caput" deste artigo; 

 

IV - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas com 

recursos provenientes: 

 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal. 

 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à 

previdência municipal.  

 

§ 2º - Se a despesa de pessoal exceder o limite prudencial de 51,30% para o Executivo e 

5,7% para o Legislativo, são vedados ao Poder ou órgão que houver incorrido no excesso: 

 

I – Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual; 

 

II – Criação de cargo, emprego ou função; 

 

III – Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

 

IV – Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores 

das áreas de educação, saúde e segurança; 

 

V – Contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 

da Constituição e as situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade, 

devidamente comprovada. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
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§ 3º - Não alcançada a redução da despesa de pessoal, as seguintes medidas poderão ser 

adotadas: 

 

I – Exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão; 

 

II – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 22 - Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo serão realizados 

de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal de que trata o art. 13 desta Lei, 

respeitado o limite máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988. 

 

§ 1º - Caso a Lei Orçamentária de 2.025 tenha contemplado ao Poder Legislativo dotações 

superiores ao limite máximo previsto no caput deste artigo, aplicar-se-á a limitação de 

empenho e da movimentação financeira, para o ajuste ao limite. 

 

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder Executivo comunicar o 

fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da execução 

orçamentária respectiva. 

 

§ 3º - No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso mensal, os recursos 

financeiros serão repassados à razão de um doze avo por mês, aplicados sobre o total das 

dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o 

limite máximo previsto na Constituição Federal. 

 

Art. 23 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com 

o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 24 - O Poder Executivo poderá prever na Lei Orçamentária para 2.025, transferência 

financeira para o Departamento de Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA para cobertura de 

déficit financeiro da entidade. 

 

Art. 25 - Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o 

encerramento da sessão legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º, inciso III, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua 

programação poderá ser executada na proporção de um doze avo do total da despesa orçada. 

 

Art. 26 - As prioridades e indicadores por programas e os programas, metas e ações desta 

Lei poderão ser revistas no momento de elaboração do plano plurianual, o PPA 2022-2025. 

 

Parágrafo Único – Por ação de governo, a revisão de que trata o caput será descrita em 

anexo que acompanhará o plano plurianual 2022-2025. 
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Art. 27 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Município de Guaíra, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
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Guaíra, 13 de maio de 2024. 

Oficio nº 213/2024 
Assunto: Projeto de Lei nº 40/2024  
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo que dispõe 

sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 41 da Lei Federal 

4.320/64, no valor de R$ 371.547,00 (Trezentos e setenta e um mil, quinhentos e quarenta e sete 

reais). 

 

Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização para criação de dotação para suprir gastos 

previstos com a aquisição de material de consumo pelo Dep. de Atenção Básica, com recursos 

provenientes da Resolução SS 11/24, IGM SUS PAULISTA INTEGRAL.  

 

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, solicitamos que 

a votação seja precedida nos termos do Art. 48 da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 

 
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e distinta consideração.  
 

Atenciosamente,  
  
      
   

Antonio Manoel da Silva Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor, 
Vereador Renan Lelis Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 40, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 

“Abre no orçamento vigente crédito 

adicional especial e da outras 

providências.” 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$371.547,00 

distribuídos as seguintes dotações: 

 
 01 11 04 DEPARTAMENTO DA ATENCAO BASICA 

 10.301.0021.2070.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - RECURSO ESTADUA 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 371.547,00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 301 026 IGM SUS PAULISTA INTEGRAL RES. 11/24 
 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

 

 Excesso:  371.547,00 
 

 

 

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial de 

que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 

estipulado no art. 6º da Lei n° 3.189, de 27 de novembro de 2.023, que “Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências”. 
 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Guaíra, 13 de maio de 2024. 
 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
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Guaíra, 05 de junho de 2024. 

Oficio nº 249/2024 
 
Assunto: Projeto de Lei nº 44/2024  
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo que 

dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 41 da Lei 

Federal 4.320/64, no valor de R$ 25.980,70 (Vinte e cinco mil, novecentos e oitenta reais e 

setenta centavos). 

 

Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização para criação de dotação para suprir 

gastos previstos com a aquisição de material de Distribuição Gratuita com recursos de Superávit 

do Exercício Anterior do FEAS - Programa Frente Fria. 

   

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, solicitamos 

que devido a relevância do tema, necessário se faz a votação da matéria em caráter de 

URGÊNCIA ESPECIAL. 

 
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e distinta 
consideração.  
 
Atenciosamente,  
  
      
   

Antonio Manoel da Silva Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor, 
Vereador Renan Lelis Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 44, DE 05 DE JUNHO DE 2024 
 

“Abre no orçamento vigente 

crédito adicional especial e da 

outras providências.” 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$25.980,70 

distribuídos as seguintes dotações: 

 
01 12 02 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO ESPECIAL E INCLUSÃO SOCIAL 

 08.244.0014.2079.0000 Proteção Social Básica - Recurso Estadual 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU      25.980,70 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 037 FEAS PROGRAMA FRENTE FRIA 

 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

Superávit Financeiro:                                                    25.980,70 

 

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial de 

que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 

estipulado no art. 6º da Lei n° 3.189, de 27 de novembro de 2.023, que “Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências”. 
 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Guaíra, 05 de junho de 2024. 
 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
 



 

 

Guaíra, 02 de maio de 2024 
 
 
Assunto: Justificativa  
          (faz) 

 
 

O presente Projeto de Lei tem o claro objet ivo de inst ituir “Dia 
dos Missionár ios Evangél icos”,  a ser celebrado anualmente no dia 29 do 
mês de julho.  

Os missionários são pessoas que se  comprometem em focar 
suas vidas para disseminar a palavra de Deus ao redor do mundo todo, 
com objet ivo de at ingir o coração e as intenções das pessoas. 
Geralmente são pastores que ao lado de suas famílias, se deslocam 
para pregar o evangelho.  

Segundo o dicionár io, missionár io signif ica: “aquele que se 
dedica a pregar uma religião, a catequizar e a trabalhar para a 
conversão de alguém à sua fé, entre os povos.. .”.  Ou “aquele que 
recebeu ou assumiu a incumbência de real izar determinada tarefa ou 
promover a sua concret ização” E como Jesus deu a missão, podemos 
dizer que os que a cumprem, são missionários.  

Na prát ica, são pessoas que se dispõe a sair de suas casas, 
de seus bairros e até de suas cidades ou países para pregar o 
Evangelho.  

Há aqueles que mudam de cidade e vão para locais remotos 
do Brasi l.  

Há aqueles que saem do estado natal e até os que são 
enviados por Deus a lugares onde Jesus ainda é uma pessoa 
desconhecida, como lugares onde a Bíbl ia é proibida.  

Um levantamento encomendado pela Rádio Trans Mun dial à 
Missão Portas Abertas mostra que há, pelo menos, 22 países que 
impõem restr ições à leitura da Bíbl ia Sagrada. Em muitos deles, possuir  
um exemplar resulta em perseguição, pr isão ou até, em casos extremos, 
em morte.  

Em outros lugares, carregar uma Bíbl ia consigo é um crime. 
Ainda assim, vemos pessoas arr iscando suas vidas para falar  de Jesus.  

Diante de todo o exposto e com objet ivo de homenagear a 
f igura do missionár io evangél ico, toda a luta a ele imposta nada mais 
justo que se criar o dia desta pessoa de Deus.  

Desta forma just if ica-se a apresentação da presente 
propositura, para a qual conto com o apoio dos meus nobres pares em 
sua aprovação.    
 

 
     Denir Ferreira dos Santos 

                    Vereador 
 
 



 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 06, DE 02 DE MAIO DE 2024 
 
Institui no calendário oficial de Guaíra o 
“Dia dos Missionários Evangélicos”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 
 

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia dos Missionários Evangélicos” a ser 
comemorado todo dia 29 de julho, passando esta data a integrar o Calendário 
Oficial do Município de Guaíra. 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Guaíra, 02 de maio de 2024 
 
 
   
 
                
 

     Denir Ferreira dos Santos 
                    Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


